
              FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA 
 

              HOSPITAL MUNICIPAL “Dr. Waldemar Tebaldi” 

 

 ANEXO 01 

 

 Contratação de empresa para realização de exames de Cintilografia Óssea e 

Cintilografia do Miocárdio Repouso e Estresse dos pacientes internados no Hospital 

Municipal de Americana. 

 

 Nos valores ofertados deve estar incluso no custo do exame: 

 

- Medicamentos e Materiais de Enfermagem necessários; 

- Taxa Sala Hospital / Clínica; 

- Honorário Médico; 

- Técnica de Enfermagem; 

- Uso do Equipamento Médico; 

. 

a) O agendamento do exame será feito por telefone ou email, pelo Serviço Social do 

Hospital de segunda a sexta-feira em horário comercial, sendo que as datas para 

realização dos exames serão pré-estabelecidas pela licitante vencedora, sendo 

que a data para realização do exame não poderá ultrapassar 05 dias após 

solicitação de agendamento do Serviço Social; 

b) O laudo do exame deverá ser emitido até dois dias úteis após realização do 

exame; 

c) A emissão da nota fiscal será feita de cada exame realizado e na nota fiscal deverá 

constar relatório com nome do paciente e data da realização do exame, a empresa 

poderá encaminhar a mesma através de correios ou e-mail ao Setor de 

Suprimentos do Hospital Municipal de Americana; 

d) O exame deverá ser realizado por médico especialista de acordo com Normas do 

CRM (Conselho Regional de Medicina) devidamente registrado e reconhecido pela 

AMB (Associação Médica Brasileira); 

e) A avaliação de anestesia de pacientes internados se necessário será realizada 

pela equipe do Hospital Municipal de Americana sem custo a empresa contratada 

antes da realização do exame; 
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f) Não possuindo a licitante vencedora unidade para realização do exame dentro do 

município de Americana, o transporte do paciente é de responsabilidade da 

FUSAME com a equipe de enfermagem até a distância de 85 km (ida e volta), 

sendo acima desta distância a responsabilidade do transporte bem como equipe de 

enfermagem é da empresa contratada com custo já embutido no valor do exame. 

g) A licitante vencedora deverá informar, formalmente, ao Serviço Social do Hospital      

com antecedência mínima de 10 (dez) dias, caso o médico responsável pela 

realização dos exames tenha necessidade de paralisar/suspender os serviços, por 

motivos de saúde, férias programadas e participação em congressos, que será 

analisado pelo hospital, e este indicando um substituto. 

 

 

 

 

 

 Dr. Cláudio Luiz Cecim Abraão 

Diretor Técnico do Hospital 

CRM nº. 36.168 

 

 

 

 

 


